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RESOLUÇÃO Nº 074 DE 20 DE MAIO DE 2026.

Regulamenta a Lei Geral de Proteção de Da-
dos Pessoais – LGPD, Lei nº 13.709, de 14 
de  agosto  de  2018,  no  âmbito  da  Câmara 
Municipal Upanema/RN, e dá providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL UPANEMA/RN, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe a Lei Orgânica do Município, bem como o Regimento Interno 
da Câmara, faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Resolução: 

CONSIDERANDO ainda que se encontra em pleno vigor a Lei nº 13.709/2018 – Lei 
Geral de Proteção de dados Pessoais (LGPD) que estabelece regras, requisitos e 
obrigações para o tratamento de dados pessoais, protegendo os direitos de liber-
dade e privacidade dos titulares dos dados em paralelo ao legítimo interesse da 
prestação de serviços públicos faz-se necessário a regulamentação, no âmbito do 
Poder Legislativo das regras de tratamento dos referidos dados;

CONSIDERANDO,  também,  que  foi  introduzida  a  Emenda  Constitucional  nº 
115/2022, que incluiu o direito à proteção de dados pessoais no rol de direitos 
fundamentais do cidadão, não se pode mais fechar os olhos para a realidade de 
tratamento correto dos referidos dados no âmbito do Poder Legislativo Municipal,

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Fica regulamentada a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, 
que estabelece normas e políticas para a coleta, guarda, tratamento e descarte de 
dados pessoais e dados pessoais sensíveis, através de documentos físicos ou in-
formatizados, definidos nesta Resolução.

Art. 2° Para os fins desta Resolução, considera-se:

Dado pessoal: toda e qualquer informação que identifica ou que possa identificar 
uma pessoa. A lei divide os dados pessoais em comuns, sensíveis, de crianças e 
adolescentes.

Dado pessoal sensível: e composto por dados que podem levar a questões discri-
minatórias, como os considerados de origem racial ou étnica, convicção religiosa, 



opinião política, filiação, sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico 
ou político, dado referente a saúde ou a vida sexual, dado genético ou biométrico.

Dado pessoal de criança e adolescente: deve ter tratamento também especial e 
ser realizado em seu melhor interesse e com o consentimento específico por pelo 
menos um dos pais ou pelo responsável legal.

Titular: Pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de 
coleta e tratamento.

Controlador: Pessoa física ou Pessoa Jurídica a quem competem as decisões refe-
rentes ao tratamento de dados pessoais.

Operador: Pessoa física ou Jurídica incumbida de realizar tratamento de dados 
pessoais por determinação formal do controlador, observando as estritas instru-
ções delegadas.

Encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador como canal de comuni-
cação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Pro-
teção de Dados (ANPD).

Agentes de tratamento: o controlador e o operador.

Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se refe-
rem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, elimi-
nação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transfe-
rência, difusão ou extração.

Anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento 
do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, 
direta ou indireta a um indivíduo.

Consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular dos 
dados concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade de-
terminada.

Plano de Adequação: conjunto de políticas de boas práticas e de governança do 
meio ambiente operacional e de dados pessoais que estabeleçam as condições de 
organização, e regime operacional, os procedimentos, as políticas de segurança, 
os padrões técnicos, as obrigações específicas para os diversos agentes envolvidos 
no tratamento, as ações educativas, os mecanismos internos de supervisão e de 
mitigação de riscos, a política de respostas a incidentes de segurança e outros as-



pectos relacionados ao tratamento de dados pessoais. São aplicáveis a Câmara 
Municipal de Upanema as seguintes normas e políticas:

Anexo 1 - Mapeamento de Processos;
Anexo 2 - Manual de Instrução da LGPD;
Anexo 3 - Código de Conduta e Integridade;
Anexo 4 - Política de Uso Geral de Dados Pessoais; 
Anexo 5 - Política de Privacidade;
Anexo 6 - Política de Segurança da Informação;
Anexo 7 - Política de Acesso e Classificação de Dados;
Anexo 8 - Política de Resposta a incidentes e Segurança de Privacidade;
Anexo 9 - Política para Desenvolvimento de Aplicações e Sistemas;
Anexo 10 - Política de Backups e Cópias de Segurança;
Anexo 11 - Política de Cookies;
Anexo 12 - Política de Tratamento ao Titular de Dados, e; 
Anexo 13 - Apresentação da LGPD no Portal de Transparência.

Relatório de impacto a proteção de dados pessoais: documentação do controlador 
que contém a descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que po-
dem gerar riscos as liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como medi-
das, salvaguardas e mecanismos de mitigação de riscos, assim como as Políticas e 
Normas Listadas no Plano de Adequação.

Internet: rede de computadores dispersos por todo o planeta que trocam dados e 
mensagens utilizando um protocolo comum, unindo usuários particulares, entida-
des de pesquisa, órgãos culturais, institutos militares, bibliotecas e empresas de 
toda envergadura.

Usuário: em sistemas de informática são agentes extemos ao sistema que usufru-
em de tecnologia para realizar determinado trabalho.

Rede de Computadores: e uma malha que interliga milhares de sistemas compu-
tacionais para a transmissão de dados. Também conhecidos como NOS, esses dis-
positivos interconectados enviam, recebem e trocam tráfego de dados, voz e vídeo 
devido ao hardware e software que compões o ambiente.

Transformação digital: e o processo de substituir completamente formas manuais, 
tradicionais e legadas de fazer neg6cios pelas mais recentes alternativas digitais.

Digitalização: e o processo pelo qual uma. imagem ou sinal analógico e transfor-
mado em código digital. Isso se dá através de um equipamento e software digitali-
zador de imagens (scanner), por exemplo.



Art. 3° As atividades de tratamento de dados pessoais pelos órgãos e entidades 
municipais deverão observar a boa-fé e os seguintes princípios:

Finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos,  ex-
plícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de for-
ma diversa;

Adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titu-
lar, de acordo com o contexto do tratamento;

Necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de 
suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não ex-
cessivos em relação as finalidades do tratamento de dados;

Livre Acesso: garantia aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma 
e a duração do tratamento bem como sabre a integridade de seus dados pessoais;

Qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clUpanemaa, relevância 
e atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da 
finalidade de seu tratamento;

Transparência: garantia aos titulares, de informações claras, precisas e facilmente 
acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamen-
to, observados os segredos da organização;

Segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão;

Prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de dados em virtude do 
tratamento de dados pessoais;

Não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins discrimi-
natórios, ilícitos ou abusivos;

Responsabilidade e prestação ao de contas: demonstração, pelo agente, da ado-
ção de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento 
das normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medi-
das.

CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES



Art. 4° O Poder Legislativo, por meio de sua Câmara Municipal, nos termos da Lei 
Federal nº 13.709/2018, deve realizar e manter continuamente atualizados:

I - mapeamento dos dados pessoais existentes e dos fluxos de dados pessoais em 
suas unidades;

II - a análise de risco;

III - opinião de adequação, observadas as exigências desta Resolução e da Lei Fe-
deral nº 13.709/2018;

IV - o relatório de impacto a proteção de dados pessoais, quando solicitado.

Art. 5° O Presidente do Poder Legislativo nomeará um Servidor Público ocupante 
de cargo de provimento efetivo para desempenhar a função de Encarregado de 
Tratamento de Dados Pessoais - DPO, com as seguintes atribuições:

I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e 
adotar providencias;

II - receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção da Dados - ANPD e 
adotar providências;

III - orientar os servidores e os contratados terceirizados a respeito das práticas a 
serem tomadas em relação a proteção de dados pessoais, e editar diretrizes para 
a elaboração dos planos de adequados;

IV - opinar sobre as sugestões formuladas pela autoridade nacional a respeito da 
adoção de padrões e de boas práticas para o tratamento de dados pessoais, nos 
termos do art. 32 da Lei Federal nº 13.709/2018;

V - providenciar a publicação dos relatórios de impacto a proteção de dados pes-
soais previstos pelo art. 32 da Lei Federal nº 13.709/2018;

VI - providenciar, em caso de recebimento de informações da autoridade nacional 
(ANPD) com medidas cabíveis para fazer cessar uma afirmada violação à Lei Fede-
ral nº 13.709/2018, nos termos do art. 31 daquela lei, o encaminhamento ao ór-
gão municipal responsável pelo tratamento de dados pessoais, fixando prazo para 
atendimento a solicitação ou apresentação das justificativas pertinentes; 

VII - avaliar as justificativas apresentadas para o fim de:

a) caso avaliar ter havido violação, determinar a adoção das medidas solicitadas 
pela autoridade nacional;



b) caso avalie não ter havido violação, apresentar justificativas pertinentes a auto-
ridade nacional, segundo o procedimento cabível;

VIII - requisitar dos setores responsáveis, informações pertinentes, para sua com-
pilação em um único relatório, caso solicitada pela autoridade nacional a publica-
ção de relatórios de impacto a proteção de dados pessoais, nos termos do artigo 
32 da Lei Federal nº 13.709/2018;

IX - executar as demais atribuições estabelecidas nas Normas e Políticas previstas 
no Plano de Adequação da Resolução. 

Parágrafo Único. Na qualidade de encarregado da proteção de dados da Câmara 
Municipal de Upanema, está vinculado a obrigação de sigilo ou de confidencialida-
de  no  exercício  das  suas  funções,  em  conformidade  com  a  Lei  Federal  nº 
13.709/2018 e com a Lei Federal nº 12.527/2011.

Art. 6º Caberá aos servidores públicos municipais, empregados públicos e ocupan-
tes de cargo em comissão do Poder Legislativo, bem como aos terceiros contrata-
dos que porventura exercem atividades relacionadas ao tratamento de dados pes-
soais:

I - cumprir com as disposições trazidas na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei Fe-
deral nº 13.709/2018 e a realizar o tratamento de dados em observação aos prin-
cípios e fundamentos desta;

II - informar ao encarregado de dados de forma escrita (e-mail ou notificação in-
terna), eventuais comprometimentos à base de dados, na data. do conhecimento 
do evento;

III - guardar sigilo sobre os dados e informações pessoais a que tiver acesso em 
função do exercício de suas atividades, sob pena de ser responsabilizado judicial-
mente em caso de exposição indevida, desonesta, humilhante e/ou fraudulenta;

IV - não divulgar informações pessoais contidas nos dispositivos eletrônicos que 
utilizarem, exceto se tais dados forem necessários para o exercício de suas fun-
ções contratadas;

V - estar ciente que, caso necessário, sua caixa de e-mail para uso corporativo, 
poderá ser acessada, não tendo razoável expectativa de privacidade quanto a es-
ta;



VI - não empregar de forma intencional nenhum tipo de ameaça interna junto a 
rede corporativa, recursos e dados confidenciais da Câmara Municipal de tais co-
mo:

a) tratar erroneamente os dados confidenciais;

b) ameaçar as operações de servidores internos ou de dispositivos de infraestrutu-
ra de rede;

c)  facilitar  ataques  externos  conectando mídias  USB infectadas  no  sistema de 
computador corporativo;

d) convidar acidentalmente ma1ware para a rede por e-mail ou sites mal-intencio-
nados;

e) instalar ferramenta não autorizada;

f) utilizar pendrive de forma não autorizada;

g) imprimir documentos de forma não autorizada;

h) obstruir mídia de comunicação entre os utilizadores e o sistema de vítima de 
forma a não se comunicar adequadamente;

VII - praticar suas condutas diárias de acordo com o estabelecido nesta Resolu-
ção, bem como nas Políticas de Gestão dos Serviços de Informática relacionadas 
no Plano de Adequação;

VIII - saber direcionar as demandas ou pedidos dos titulares para o Encarregado 
de Dados Pessoais, conforme disposto nesta Resolução;

Art. 7º Conforme disposto no art. 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, caso requisi-
tado, os titulares de dados terão assegurados, pelo controlador, o fornecimento 
das seguintes informações:

I - confirmação da existência de tratamento;

II - acesso aos dados;

III - correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;

IV - anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou 
tratados em desconformidade com o disposto nesta Resolução;



V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante 
requisição expressa, de acordo com a regulamentação da autoridade nacional, ob-
servados os segredos da Câmara Municipal;

VI - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço, mediante requisição 
expressa, de acordo com a regulamentação da autoridade nacional, observados os 
segredos da Câmara Municipal;

VII - eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, ex-
ceto nas hipóteses previstas nesta Resolução;

VIII - informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador re-
alizou uso compartilhado de dados;

IX - informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as 
consequências da negativa;

X - revogação do consentimento, nos termos desta Resolução;

§ 1º O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar em relação aos seus 
dados contra o controlador perante a autoridade nacional;

§ 2º O titular pode opor-se a tratamento realizado com fundamento em urna das 
hipóteses de dispensa de consentimento, em caso de descumprimento ao disposto 
nesta Lei;

§ 3º Os direitos previstos neste artigo serão exercidos mediante requerimento ex-
presso do titular ou de representante legalmente constituído, a agente de trata-
mento;

§ 4° Os direitos previstos neste artigo serão exercidos mediante requerimento ex-
presso do titular ou de representante legalmente constituído, a agente de trata-
mento.

§ 5º Em caso de impossibilidade de adoção imediata da providência, o controlador 
enviará à titular resposta em que poderá:

I - comunicar que não é agente de tratamento de dados e indicar, sempre que 
possível, o agente ou indicar as razões de fato ou de direito que impedem a ado-
ção imediata da providência.

§ 6º Havendo solicitação pelo titular inerente aos seus direitos, as partes compro-
metem-se a  atender  ao  pedido  de imediato  quando possível,  no  prazo  de 15 
(quinze) dias sob justificativa, de forma gratuita e mediante requerimento.



CAPÍTULO III
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE UPANEMA

Art. 8° O tratamento de dados pessoais pelos órgãos e entidades do Poder Público 
deve:

I - objetivar o exercício de suas competências legais ou o cumprimento das atri-
buições legais do serviço público, para o atendimento de sua finalidade pública e a 
persecução do interesse público;

II - observar o dever de conferir publicidade às hipóteses de sua realização, com o 
fornecimento de informações claras e atualizadas sobre a previsão legal, finalida-
de, os procedimentos e as práticas utilizadas para a sua execução.

Art. 9° Os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal podem efetu-
ar o uso compartilhado de dados pessoais de políticas públicas, no âmbito de suas 
atribuições legais, respeitados os princípios de proteção de dados pessoais elenca-
dos no art. 6° da Lei Federal nº 13.709/2018. 

Art. 10 É vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal trans-
ferir a entidades privadas dados pessoais constantes de bases de dados a que te-
nha acesso, exceto:

I - nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente, observadas as dis-
posições da Lei Federal nº 12.527/2011;

II - nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente, observadas as dis-
posições da Lei Federal nº 13.709/2018;

III - quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada, por meio de 
cláusula específica, em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, cuja ce-
lebração deverá ser informada pelo responsável ao Encarregado de Dados Pesso-
ais - DPO para comunicação à autoridade nacional de proteção de dados - ANPD;

IV - a hipótese de a transferência dos dados objetivar exclusivamente a prevenção 
de fraudes e irregularidades, ou proteger e resguardar a segurança e a integrida-
de do titular dos dados, desde que vedado o tratamento para outras finalidades. 

Parágrafo único. Em quaisquer das hipóteses previstas neste artigo:

a) a transferência de dados dependerá de autorização específica indeferida pela 
Câmara Municipal de Upanema  à entidade privada;



b) as entidades privadas deverão assegurar que não haverá comprometimento do 
nível de proteção dos dados garantindo pelo órgão ou entidade municipal.

Art. 11 Os órgãos e entidades públicas podem efetuar a comunicação ou o uso 
compartilhado dos dados pessoais a pessoas de direito privado, desde que:

I - encarregado de Dados informe à Autoridade Nacional de Proteção de Dados, na 
forma do regulamento federal correspondente;

II - seja obtido o consentimento do titular, salvo:

a)  nas  hipóteses  da  dispensa  de  consentimento  previstas  na  Lei  Federal  nº 
13.709/2018;

b) nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada publicidade nos 
termos desta Resolução.

Parágrafo único. Sempre que necessário o consentimento, a comunicação dos da-
dos pessoais a entidades privadas e o uso compartilhado entre estas e o órgão e 
entidades municipais poderão ocorrer somente nos termos e para as finalidades 
indicadas no ato do consentimento.

Art. 12 Os planos de adequação devem observar, no mínimo, o seguinte:

I - publicidade das informações relativas ao tratamento de dados junto ao site da 
Câmara Municipal de Upanema;

II - atendimento das exigências que vierem a ser estabelecidas pela Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, nos termos do art. 23, §1º, e do art. 27, parágra-
fo único, Lei Federal nº 13.709/2018;

III - manutenção de dados em contato interoperável e estruturado para uso com-
partilhado de dados com vistas à execução de políticas públicas, à prestação de 
serviços públicos, à descentralização da atividade pública e à disseminação e ao 
acesso das informações pelo público em geral.

CAPÍTULO IV
DO USO E ADMINISTRAÇÃO DE COMPUTADORES E REDES

Art. 13 O uso de computadores e redes deve estar relacionado ao trabalho, ao 
acesso e à disseminação de informações de interesse da Câmara Municipal  de 
Upanema e ao trabalho das Unidades.



Art. 14 Todos os usuários têm o dever de reconhecer e honrar a propriedade inte-
lectual e os direitos autorais.

Art. 15 Nenhum usuário poderá ter acesso, copiar, alterar ou remover arquivos de 
terceiros sem autorização expressa, ressalvados casos especiais protegidos por Lei 
ou Ato Normativo próprio;

Art. 16 Nenhum membro da comunidade de usuários pode, sob quaisquer pretex-
tos, usar computadores e redes da Câmara Municipal para difamar, caluniar ou 
molestar outras pessoas

Parágrafo Único. Entende-se por molestamento o uso intencional dos computado-
res ou redes para:

I  -  perturbar,  amedrontar,  ameaçar  ou ofender  pessoas usando linguagem ou 
qualquer outro mecanismo material para fazer ameaças que comprometam a inte-
gridade física ou moral do receptor ou de sua família;

II - contatar alguém várias vezes, com a intenção de perturbá-la, enviando ou não 
mensagens, seja quando não existe uma proposta de comunicação ou quando o 
receptor expressa o desejo de finalizar a comunicação;

III - indisponibilizar recursos computacionais de forma intencional;

IV - causar danos ou prejudicar o trabalho dos servidores públicos;

V - invadir a privacidade da Unidade ou de outros.

Art. 17 É dever do usuário estará ciente do potencial e das possíveis consequên-
cias da manipulação de informações, especialmente em forma eletrônica, e assim 
entender  a  natureza  mutante  das  informações  armazenadas  eletronicamente, 
além de verificar a integridade e a completude das informações que acessa ou 
usa. O usuário não deve confiar em informações que contrariem suas expectati-
vas, sem antes verificá-las diretamente junto ao possível remetente da mensa-
gem, do arquivo ou de qualquer tipo de dado.

Ant. 18 O usuário é responsável pela segurança e integridade das informações da 
Câmara Municipal de Upanema armazenadas nos computadores sob sua responsa-
bilidade. Essa responsabilidade induz proceder regularmente cópias de segurança 
de seus dados, controlar o acesso à rede, às suas senhas e às máquinas sob seu 
uso, e usar programas de proteção contra vírus. Deve-se evitar armazenar senhas 
ou outras informações que possam ser usadas para o acesso à recursos de com-
putação da Unidade.



Art. 19 O uso individual dos recursos, computacionais, tais como mensagens ele-
trônicas, acesso à internet, o armazenamento de dados em computadores ou a 
impressão de arquivos, não deve ser excessivo nem interferir na utilização e aces-
so a outros usuários a estes recursos.

Art. 20 A unidade deve controlar o acesso a suas informações e as suas formas de 
armazenamento, a manipulação e a transmissão de acordo com as normas superi-
ores da Câmara Municipal de Upanema, em conformidade com as normas vigen-
tes, se houver.

Art. 21 O encarregado de dados, bem como o profissional de Tecnologia e infor-
mação (responsável pelas operações técnicas de determinada máquina ou rede), 
poderá ter acesso a arquivos de outros usuários para garantir a segurança, manu-
tenção e conservação de redes, computadores e sistemas armazenados. No en-
tanto, todos os privilégios individuais e direitos de privacidade dos usuários deve-
rão ser preservados.

Art. 22 O usuário deverá utilizar senhas fortes (contendo números, letras maiús-
culas e minúsculas, símbolos etc.), para acessar os serviços necessários para a 
execução de suas atividades relacionadas ao universo corporativo, quando o ge-
renciamento de senhas não resolver de forma automática.

CAPÍTULO V 
DA TRANSFORMAÇAÕ DIGITAL

Art. 23 É recomendável aos Servidores: e Vereadores componentes da Câmara 
Municipal  de  Upanema  impulsionar  processos  de  digitalização  de  documentos, 
bem como o fortalecimento da segurança cibernética visando iniciar a transforma-
ção digital que tem por objetivo melhorar a execução de suas atividades de forma 
mais ágil e eficiente.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24 A Câmara Municipal de Upanema, na qualidade de controladora, informa 
que para cada Departamento componente foram desenvolvidos avisos de Trata-
mento de Dados a fim de registrar o tratamento de dados pessoais cumprindo, em 
especial, com o Princípio da Transparência previsto na LGPD, dentre outras legisla-
ções.

Art. 25 Esta Resolução de Tratamento de Dados Pessoais derivado da Lei Federal 
nº 13.709/2018, bem como os seus anexos deverão ser consultados no Portal de 
Transparência da Câmara Municipal de Upanema no endereço: www.upanema.rn.-
leg.br/, de livre acesso a todos os públicos autorizados e titulares de dados.



Art. 26 As despesas decorrentes dessa. Resolução correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 27 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Upanema RN, 20 de Maio de 2026.
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